
PFEFE!Tl.!1A •!UNIG IPAL CE: BAIXO GUANDU 
ESTADO DO E SPmrro SAITTO 

o 

•
1ABFE CFÉDITO ESPECIAL" 

O EXMO. SA. PAEFETID MUNICIPAL CE AAJXO GUMJDU, Face saber qus 

a câmara MunicipEll , Decref: a e eu ssnoiono a seguinte L. i:-

Art. 1-- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado e 

abrir um crédito espacial na importância da~$ 9.?00,00(nove mil e 

setecentos cruzeiros), par a cobertura do rsstnnte das despesas corn 

a construção da Jarciim de Infância "MAUAA TAVARES11
, em conv~ntio com 

o Estadn da ESp!rita Santa .-

Art. 2C!- Fica aberl:o a Cl"'Eldita aspncial na illlJc-rt:Ência 

de 9.?oo,oo(nove mil e setecentas cruzeiros) 1 PeJ10 fazer faca as 

desrinsas ds que treta o Ar t, 19 desta Lei.-

Art. 3"- Os rs cursos 1- necessários, advirão do provà
vel excesso dryJ arrecadaçã o prevista 1.::ra o corrente exerc{cio.

Ar-t. a~- Esta L~i entrará em vigor na data de sus pu-- .. ,. blicaçao, revogadas as di sposiçoes ~m contrário.-

FEGISTFE -SE E PU8LIQUE-EE 

GA8It\E"JE DO PR EFEITO ~UNIGIPAL IEBAD<C GUANll.J, 31 de de

zemb !'O de 1.971.-
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AEGIS lHAOOA E PLIBL..IC'J\DA 


